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CONSETHO MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO
BOÂVENTI.'RÂ_PB

Resolução n'fi0112024 - CME

O CONSELHO MUI{ICIPAL DE
EDUCAÇÁO rlE BOA VENTIIRÀIPB, no

uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Municipal no 142/2A01 alterada pela Lei
$9/2424 e pelo Regimento Interno do CME,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 9 do

Regimento Interno do CME de Boa
Ventura,/PB, que determina as reuniões

mensais do Conselho;

RESOLYE:

Art. 1o - Fixar o calendário das reuniões do

Conselho Municipal de Educação de Boa
Ventura"/PB, nas segundas quartas-feiras de

cada mês, ordinariamente, às th, na Sala dos

Conselhos:

I. Setembro - Ill09;
III. Outubro - 09/10;

m. Novembro - 13111;

IV. Dezembro - l1ll2.

Lyt 2" - Esta Resolução entra em vigor na data

de sua publicação.

Boa Ventura - PB, 28 de agosto de 2A24.

Presidente do Conselho Municipal de
Educação
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